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FACULDADE DE DIREITO DA UFBA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL II

PROF. FÁBIO RAMIRO


PONTO 2: MEDIDAS CAUTELARES EM PROCESSO PENAL.

PARTE 4: PRISÃO EM FLAGRANTE 

1. CONCEITO

· qualidade do delito; é o crime que está sendo praticado, é o ilícito patente, irrecusável, insofismável, que permite a prisão do seu autor, sem mandado, por ser considerado a “certeza visual do crime”;
· sistema de autodefesa da sociedade;
· obrigatoriedade de lavrar o auto de prisão; a Lei 9.099/95 e a Lei n. 9.034/95;
· a “voz de prisão”.

2. ESPÉCIES

2.1. Flagrante próprio, ou real, ou flagrante propriamente dito – art. 302, I e II;

→ a discussão acerca do inciso II: doutrina e CPP italiano de 1988;

2.2. Flagrante impróprio ou quase-flagrante – art. 302, III

  → quem é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por outra pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;

  → equiparado ao flagrante-próprio;

  → logo após: prudente critério do juiz;

  → perseguição e solução de continuidade;

  → perseguição incessante: não importa o tempo decorrido entre o momento do crime e a prisão do seu autor;

  → entrada do perseguido em sua casa ou em casa de terceiro – art. 293 (294).

2.3. Flagrante presumido ou ficto – art. 302, IV

  → autor do fato é encontrado logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser o autor da infração;

  → não é necessária a perseguição; pessoa é encontrada por acaso ou se foi procurada após investigações;

  → não se admite a prisão por confissão;

  → logo depois: permite maior elastério ao juiz na apreciação da hipótese; interesse na repressão dos crimes.

3. FLAGRANTE EM CRIME PERMANENTE E EM CRIME HABITUAL

→ art. 303: enquanto não cessar a permanência;

→ comprovação da habitualidade.
4. FLAGRANTE EM CRIME DE AÇÃO PRIVADA

→ oitiva do ofendido e de seu representante legal;

→ prisão deve ser ratificada pela vítima, dentro em 24 horas.
5. FLAGRANTE PREPARADO. FLAGRANTE ESPERADO. FLAGRANTE PROVOCADO. FLAGRANTE FORJADO.

→ Súmula 145 do STF;

→ flagrante esperado: tentativa punível.
6. SUJEITOS DO FLAGRANTE

→ ativos: autoridade e seus agentes; qualquer pessoa;

→ passivos → não podem ser: Presidente da República; os menores de 18 anos; diplomatas estrangeiros; quem presta socorro pronto e integral à vítima de delito de trânsito (art. 301 do CTB); autores de infrações de menor potencial ofensivo, que são de logo encaminhados ao juizado, ou se comprometem a comparecer ao mesmo (art. 69, par. único, da Lei 9099/95); 

→ somente em crimes inafiançáveis, os parlamentares, juízes e membros do MP.
7. AUTORIDADE COMPETENTE

→ autoridade policial;

→ autoridade mais próxima: art. 308.

8. PRAZO PARA A LVRATURA DO AUTO

→ imediatamente após a apresentação do preso;

→ não pode exceder 24 horas.

9. AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE

→ certeza absoluta da materialidade do fato e indícios mínimos da autoria;

→ garantias constitucionais;

→ oitiva do condutor, das testemunhas presenciais ou instrumentárias (2);

→  interrogatório do conduzido: nomeação de curador ao menor; direito ao silêncio;

→ comunicação ao juiz.

10. PRISÃO PELA AUTORIDADE

→ crime contra a autoridade ou na sua presença;

→ remessa ao juiz competente;

→ impedimento do juiz.

11. CUSTÓDIA

→ recolhimento ou relaxamento da prisão;

→ não é necessário fundamentar.

12. NOTA DE CULPA

→ dentro de 24 horas;

→ formalidade essencial; recibo da nota de culpa.
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